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LEI N° 1.648, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Concede Reajuste Salarial aos 
Profissionais do Magistério da 
Educação Básica do Município de 
Morada Nova na forma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 0. Respeitado o escalonamento vertical do Quadro de Pessoal do 
Magistério do Município de Morada Nova, fica reajustado no percentual de 8,32% 
(oito virgula trinta e dois por cento) o vencimento base dos profissionais do 
magistério da educação básica que desempenham as atividades de docência, com 
ampliação em todas as faixas salariais e de conformidade com o ANEXO UNICO, 
parte integrante desta Lei. 

Parágrafo único. O reajuste de que trata o caput do artigo acima é 
extensivo aos aposentados e pensionistas do Quadro de Pessoal do Magistério. 

Art. 2°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Art. Y. Revogada as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, salvo quanto aos efeitos financeiros que retroagirão a partir 

• 	de 1° de janeiro de 2014. 

PAÇO DO GOVERtJO1VIUNICIPAL  DE MORADA NOVA, em 28 de 
fevereiro de 2014. 	/ 
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GLAUBER BARBOSA DE CASTRO 
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ANEXO ÚNICO a que se refere o Art.1° da Lei n° 1.648, de 2810212014. 
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CLASSE 1 
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1 848,68 1.697,36 

2 882,63 1.765,25 

3 917,93 1.835,86 

4 954,65 1.909,30 

5 992,84 1.985,67 

6 1.032,55 2.065,10 

7 1.073,85 2.147,70 

8 1.116,80 2.233,61 

9 1.161,48 2.322,95 

10 1 	1.207,941 2.415,87 

11 1.256,25 2.512,51 

12 1.306,50 2.613,01 

13 1.358,76 2.717,53 

14 1.413,11 2.826,23 

15 1.469,64 2.939,28 

CLASSE ___ II 

1 1.026,90 2.053,81 

2 1.067,98 2.135,96 

3 1.110,70 2.221,40 

4 1.155,13 2.310,25 

5 1.201,33 2.402,66 

6 1.249,38 2.498,77 

7 1.299,36 2.598,72 

8 1.351,33 2.702,67 

9 1.405,39 2.810,77 

10 1.461,60 2.923,21 

11 1.520,07 3.040,13 

12 1.580,87 3.161,74 

13 1.644,10 3.288,21 

14 1.709,87 3.419,74 

15 1.778,26 3.556,53 
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